AL CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete da Deputada sa
IND 3899 /2011

INDICACAO N° NOVEMBRO DE 2011
(Da Sr? Deputada Eliana Pedrosa)

Sugere ao excelentissimo Governador do Distrito Federal
.. que conceda as Gratificagbes de Atividade de Docéncia
""" de Estabelecimento de Ensino Direcionado e a de
Atividade de Docéncia em Estabelecimento de Restricao
de Liberdade aos servidores da Carreira Assisténcia a
" Educacéo do Distrito Federal.

A Camara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do artigo 143 do Regimento
Interno, sugere ao Excelentissimo Senhor Governador do Distrito Federal que conceda as
Gratificacdes de Atividade de Docéncia de Estabelecimento de Ensino Direcionado e a de
Atividade de Docéncia em Estabelecimento de Restricdo de Liberdade aos servidores da
Carreira Assisténcia a Educacéo do Distrito Federal.

JUSTIFICACAO

A Lei de Diretrizes e Bases da Educacao — LDB estabelece como principio, em seu
art. 3° a valorizagcdo do profissional da educagédo escolar e, a extensdo das referidas
gratificacdes aos servidores da carreira assisténcia a educacéao sera a concretizagdo desse

principio.

Outro principio que deve ser considerado é o da isonomia, todos os servidores da

carreira magistério publico do Distrito Federal recebem as referidas gratificagées por forca
da Lei n® 4.075/2007 e os servidores da carreira assisténcia ndo. Porém, ambos trabalham
no mesmo espaco fisico, com o mesmo objetivo e atendendo a mesma populagao. Deve-
se, também, por conseguinte unificar a forma remuneratoéria.

Trata-se de um pequeno grupo, fato que ndo terd maiores implicacées no orgamento
do Distrito Federal, em especial da parte da educacéo.




